
ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

"Casa Vereadora Graça Rezende" 

FOLHA DE PRESENÇA 

24* Sessão Ordinária, terça-feira, 03 de setembro de 2024. 
(Sessão Presencial) 

N° VEREADORES SIGLA SIN URA 
01 ANDRÉ LUIS ALMEIDA COUTINHO 

PRESIDENTE 

AVANTE 
1.---t„../ 

02 EDVALD() MANOEL DE LIMA NETO 

1° VICE-PRESIDENTE 

AVANTE 

03 EVILÁSIO CAVALCANTI NETO 

2° VICE-PRESIDENTE 

AVANTE 

r s

04 JOSÉ FRANCISCO PEREIRA 

1° SECRETARIO 

AVANTE 

05 DIVINO FRANCISCO FELIZARDO 

2° SECRETARIO 

PT 

06 ALEX ALEXANDRE DE LUCENA UNIÃO BRASIL 

f)(42,4,1 4,

07 FERNANDO ANTÔNIO MONTEIRO DE 

OLIVEIRA SOBRINHO 

UNIÃO BRASIL 

I, 
08 IIÉRLON CABRAL DE MEDEIROS PL 

09 IVÂNIO DO NASCIMENTO (DA MIRAMAR) SOLIDARIEDADE 

10 JANDERSON BIZERRIL DE BRITO 1VIDB 

11 JOEDSON FERREIRA DA SILVA (DINHO) AVANTE 

12 JÚNIOR PAULO 

¡LEONARDO PAULO DA SILVA JUNIOR 

SOLIDARIEDADE 

13 MARCIO ALEXANDRE DE MELO E SILVA UNIÃO B 

14 FtEINALDO BARBOSA DE LIMA (REY) 

4 
1 d

15 WAGNER ROGÉRIO FERNANDES SILVA 

0 SOLANENSE 

PV i ,l 

Plenário "Ver. Fernando êdo" , em Çj de setembro de 2024. 

PEREIRA 
1° Secretário 



ESTADO DA PARA il3A 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 
"Casa Vereadora Graça Rezende" 

FOLHA DE INSCRIÇÃO DE ORADORES 

2r Sessão Ordinária, terça-feira, 03 de setembro de 2024. 

TEMA LIVRE 
TEMPO: 05 (CINCO) MINUTOS 

N° VEREADORES SIGLA ORDEM DE INSCRIÇÃO 
01 ALEX ALEXANDRE DE LUCENA UNIÃO BRASIL 

02 ANDRÉ LUIS ALMEIDA COUTINHO AVANTE 

03 DIVINO FRANCISCO FELIZARDO PT 

04 EDVALD() MANOEL DE LIMA NETO AVANTE 

05 EVILÁSIO CAVALCANTI NETO AVANTE 

06 FERNANDO ANTÔNIO MONTEIRO DE 

OLIVEIRA SOBRINHO 

UNIÃO BRASIL [11 

7 HÉRLON CABRAL DE MEDEIROS PL [21 

08 IVANIO DO NASCIMENTO (DA MIRAMAR) SOLIDARIEDADE [31 

\7 „ JANDERSON BIZERRIL DE BRITO sum [41 

10 JOEDSON FERREIRA DA SILVA (DINHO) AVANTE [51 

11 JOSÉ FRANCISCO PEREIRA AVANTE 

12 JUNIOR PAULO 

(LEONARDO PAULO DA SILVA JÚNIOR) 

SOLIDARIEDADE 

13 MARCIO ALEXANDRE DE MELO E SILVA UNIÃO BRASIL 

14 REINALDO BARBOSA DE LIMA (REY) PT 

15 WAGNER ROGÉRIO FERNANDES SILVA 

(DO SOLANENSE) 

PV 

Plenário "Ver. Fernando M 

er. J 
1° Secretário 

^ ", em 03 de setembro de 2024. 
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ATA - PLENÁRIO. 

ATA DA 24" SESSÃO ORDINÁRIA, DA e SESSÃO 

LEGISLATIVA, DA 15a LEGISLATURA 2021/2024, 

REALIZADA NO DIA 03 DE SETEMBRO DE 2024, 

NA MODALIDADE PRESENCIAL. 

Presidência do Senhor Vereador ANDRÉ 

COUTINHO, Presidente; 

Vice-Presidência do Senhor Vereador EDVALDO 

NETO, 1° Vice-Presidente (Líder do Bloco Parlamentar 

"Legislativo Forte"); 

Secretários os Senhores Vereadores JOSÉ PEREIRA, 

1° e DIVINO FELIZARDO, 2°. 

os três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 

19h3Omin, reuniu-se em Sessão Ordinária a Câmara Municipal de Cabedelo, 6MEstado da Paraiba, na modalidade presencial, no Plenário "Ver. Fernando 

acêdo" desta Casa Legislativa, nos termos regimentais. Além dos Membros 

a Mesa acima mencionados, compareceram os Senhores Vereadores: Alex 

Bloco Parlamentar Legislativo Forte), Janderson Brito, Júnior Paulo, Márcio Silva 

ucena, Fernando Sobrinho, Hérlon Cabral, Ivânio "da Miramar" (Vice-Líder do 

(Líder do Governo), Reinaldo Lima "Rey" e Wagner "do Solanense". Ausentes os 

Senhores Vereadores: Eviltisio Cavalcanti (2° Vice-Presidente) e Joedson "D nho". 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declarou abe os 

trabalhos, comunicando ao Plenário que a Sessão está sendo granada e 
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transmitida ao vivo pelas midias sociais da Câmara Municipal de Cabedelo na 

intemet, para o acompanhamento remoto, na forma regimental. DO 

EXPEDIENTE. Lida a folha de presença, o Senhor Presidente dispensou a 

leitura da Ata da 23' Sessão Ordinária, realizada no dia 27 de agosto de 2024, 

vez que foi distribuída em avulsos, por meio eletrônico, e que, submetida 

apreciação do Plenário, após o encaminhamento dos Lideres pela aprovação, foi 

aprovada por unanimidade. Ato continuo, o Senhor Presidente solicitou ao 1° 

Secretário que fizesse a leitura do expediente em Mesa, no qual constou o 

Projeto de Lei Complementar n° 008/2024 - do Prefeito Municipal - Altera 

dispositivos da Lei Complementar n° 02/1997 - Código Tributário Municipal, 

e (id outras providências. Lido o expediente, o Senhor Presidente comunicou 

ao Plenário que a propositura lida no expediente da Sessão Ordinária de hoje 

foi distribuida em avulsos, por meio eletrônico, para conhecimento dos 

Vereadores e oferecimento de emendas, conforme o caso, nos termos 

regimentais. Dando continuidade aos trabalhos, o Senhor Presidente facultou a 

palavra em "tema livre", por 05 (cinco) minutos, com apartes, segundo a 

ordem automática de inscrição parlamentar. Participou do "tema-livre" o 

Vereador Hérlon Cabral. [pronunciamento na ata eletrônica]. Não havendo quem 

mais desejasse fazer uso da palavra, dentre os oradores inscritos em tema 

livre, o Senhor Presidente declarou encerrado o expediente. DA ORDEM DO 

DIA. Havendo quárum regimental para deliberação, o Senhor Presidente 

declarou aberta a fase da Ordem do Dia, destinada à discussão e à votação das 

proposituras pelo Plenário, nos termos do art. 77, do Regimento Interno da 

Casa. [discussões na ata eletrônica]. Na sequência, o Senhor Presidente solicitou 

ao 1° Secretário que fizesse a leitura dos Requerimentos, para deliberação do 

Plenário em bloco por autoria parlamentar. Em discussão os Requeriment s 

329 e 336/2024 - do Vereador Iviinio "da Miramar". Ninguém se manife ando. 
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Encaminhamento dos Lideres pela aprovação. Em votação, os Requerimentos res. 

329 e 336/2024, foram aprovados por unanimidade. Em discussão os Requerimentos 

es. 338 e 339/2024 - do Vereador Márcio Silva. Ninguém se manifestando. 

Encaminhamento dos Lideres pela aprovação. Em votação, os Requerimentos nos. 

338 e 339/2024, foram aprovados por unanimidade. Ato continuo, o Senhor 

Presidente registrou que se encontra em Mesa "Requerimento de Urgência-

Urgentíssima - da lavra do Vereador Edvaldo Neto e Outros" para deliberação do 

Plenário, com a subscrição necessária, nos termos do § 1° do art. 114, do 

Regimento Interno, comunicando ao Plenário, que o requerimento, não cabe 

discussão, apenas encaminhamento pelos lideres e, que será submetido à 

votação nominal, só podendo ser aprovado por quárum da "maioria absoluta" 

dos membros da Casa. Isto posto, o Senhor Presidente solicitou ao 1° Secretário 

que fizesse a leitura do Requerimento n° 340/2024 - do Vereador Edvaldo Neto 

e Outros, solicitando que seja concedido o regime de "urgência-urgentíssima" 

para o Projeto de Lei Complementar n° 008/2024, do Prefeito Municipal, para 

deliberação do Plenário, que foi prontamente atendido. Em votação nominal o 

Requerimento n° 340/2024 - do Vereador Edvaldo Neto e Outros, após 

encaminhamento dos Lideres pela aprovação, foi aprovado por 12 (doze) votos 

favoráveis e 01 (um) voto contrário, registrando-se 02 (dois) vereadores ausentes. Na 

sequência, o Senhor Presidente em face da aprovação do Requerimento n° 

340/2024 (urgência-urgentíssima), designou o Vereador Edvaldo Neto - Relator 

Especial - do Projeto de Lei Complementar n° 008/2024 - do Prefeito Municipal, para 

apresentar seu Parecer sobre a matéria ern Plenário nesta Sessão. Dando 

continuidade aos trabalhos, o Senhor Presidente passou para discussão e 

votação da propositura submetida ao "regime de urgência-urgentíssima", por 

deliberação do Plenário, na forma regimental. Em discussão o Proje4 de Lei 

Complementar e 008t/2024 - do Prefeito Municipal - Altera disposiivos da 
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Lei Complementar n° 02/1997 - Código Tributário Municipal, e dá outras 

providências - 1° Turno de discussão e votação - Parecer favorável do Relator 

Especial, Vereador Edvaldo Neto, na sua forma original - Quórum: maioria absoluta - 

Votagio: nominaVeletrônica. Ninguém se manifestando. Encaminhamento dos 

Lideres pela aprovação. Em votação, o Projeto de Lei Complementar n° 008/2024 foi 

aprovada por 12 (doze) votos favoráveis, registrando-se 03 (três) vereadores ausentes. 

Na sequência, o Senhor Presidente registrou que consta ainda em Mesa 

Requerimento n° 341/2024, da lavra do Vereador Edvaldo Neto, de "dispensa 

de intervalo de turno regimental", para deliberação do Plenário. Isto posto, o 

Senhor Presidente solicitou ao 1° Secretário que fizesse a leitura do 

Requerimento n° 341/2024 - do Vereador Edvaldo Neto, que solicita a 

apreciação imediata do Projeto de Lei Complementar n° 008/2024, da lavra do 

Prefeito Municipal, em 2° turno de discussão e votação, na conformidade do § 

2° do art. 118, do Regimento Interno da Casa, que foi prontamente atendido. 

Em discussão o Requerimento n° 341/2024 - do Vereador Edvaldo Neto. 

Ninguém se manifestando. Encaminhamento dos Lideres pela aprovação. Em 

votação, o Requerimento n° 341/2024 foi aprovado unanimidade. Em seguida, o 

Senhor Presidente em face da aprovação do Requerimento n° 341/2024 (de 

quebra de interstício regimental), passou para apreciação pelo Plenário do 

Projeto de Lei Complementar n° 008/2024 - do Prefeito Municipal, em 2° turno 

de discussão e votação. Em discussão o Projeto de Lei Complementar n° 

008/2024 - do Prefeito Municipal - Altera dispositivos da Lei Complementar 

n° 02/1997 - Código Tributário Municipal, e dá outras providências - 2° Turno 

de discussão e votação - Parecer favorável do Relator Especial, Vereador Edvaldo Neto, 

na sua forma original - Quórum: maioria absoluta - Votação: nominal/eletrônica. 

Ninguém se manifestando. Encaminhamento dos Lideres pela aprovação. Em 

votação, o Projeto de Lei Complementar n° 008/2024 foi aprovada por 12 (dozé votos 
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favoráveis, registrando-se 03 (três) vereadores ausentes. Não havendo mais 

matérias sujeitas à deliberação do Plenário na Ordem do Dia, o Senhor 

Presidente declarou encerrada a presente sessão, antes, porém, convocou os 

Senhores Vereadores para a próxima Sessão Ordinária em dia e hora 

regimentais. E, para constar, eu, Iris Cristina Macedo de Farias, Diretora de 

Assuntos Legislativos,  GuAtra 0-t-  lavrei a presente Ata, supervisionada 

pelo Vereador José Pereira, 1° Secretário, que depois de lida, discutida e 

aprovada, vai rubricada pelos Senhores Presid te e • e 2° Secretários. x.x.x.x. 

Plenário "Fernando Macéd setembro de 2024. 

Ver. DRÉ COUTINHO 
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